
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N° 2.042, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1960  

 

  Autoriza o Poder Executivo a criar um sub-pôsto médico na Vila 

de Itupanema, em Barcarena e abrir o crédito especial de Cr$ 150.000,00  

   

A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a 

seguinte lei:  

  Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a criar um sub-pôsto 

médico na Vila de Itupanema, no município de Barcarena. 

  Art. 2° Para ocorrer às despesas com o artigo anterior, fica aberto 

o crédito especial de cento e cincoenta mil cruzeiros (Cr$ 150.000,00)  

 Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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